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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
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C P,: I1.256.054/000I-39

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no@fl2019
Processo de Licitaçâo PMT no 040/2019
Pregão Presencial (SRP) no 016/2019

O MUNrcíPlO DE TORITAMA, Pessoa JurÍdica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival
José Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o
n0 11.256,054/0001-39, por meio da SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CrÊNCn E
TECNOLOGIA, por meio de seu Secretário, Sr, Welson Luiz da Costa Santos, portador do RG
no,2.043.059 SDS-PE e CPF no. 471.566.944-72,nos termos do que dispÕe na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei n,0 8.666, de 21 de junho de '1993, e face ao
resultado obtido no Pregâo Presencial PMT no 0í6/2019 - REGISTRO DE PREÇOS, resolve
REGISTRAR OS PRECOS oÍeíados pela empresa vencedora do certame, a empresa MEIRE
KARLA DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS ME, inscrita no CNPJ: 21.062.77710001-50,
situada à Rua Joaquim Ribeiro no 181, cenho, 58865-000, São Bento/PB, neste ato representada
por seu procurador/administrador, Sr. Alberto Caíos Araujo, brasileiro, casado, representante
comercial, inscnto no RG sob o n0 1.302.898 SSP/PB e no CPF/MF sob o n0 8M.855.614-68,
objetivando futuros contratos de fomecimento dos itens abaixo especificados, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o registro de preços para o eventual
fomecimento parcelado de elehodomésticos para Secretaria de Educaçã0, Ciência e Tecnologia
pelo período de 12 meses, conforme especificaçoes e quantitativos constantes no termo de
referência, Anexo Vl do Edital.

CúUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 300.000,00 (trezentos mil), conforme tabela descrita
abaixo:

ITEM DESCRI'IIVO UNID QUANT MARCA
VALOR

U ÍTÁRO
VALOR TOTAL

07

AR CONDICIONADO 12,OOO

Btus.

EspecificaÇáo Técnica:

Capacidade 12.000 Btus, cor

branca, modelo Aplithi Wall

(parede), ciclo frio, controle

remoto sem fio com display

digital, função sleep e ventilar.

Painel elêlrônico, voltagem

220V160Hz.. Compressor

rotativo. Com assistência

técnica de até 200 km do

Municipio. Com selo Procel "A'.

Garantia mínima de 12 meses.

150 AGRATTO R$1.500,00 R$225.000,00

08 AGRATTO R$75.000,00

UNIDADE

AR CONDICIONADO 12,OOO

Btus.

Especificação Técnica:

Câpacidade 12.000 Btus, cor

branca, modelo fulithi Wall

UNIDADE
50 R$1.500,00
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(paÍede), cido frio, controle

remoto sem fio com display

digital, tunçáo sleep e ventilar.

Painêl eletrônico, voltagem

220Y160H2. CompÍessor

rotativo. Com assistência

técnica de até 200 km do

lvlunicípio. Com selo Procel "A".

Garantia mínima de 12 meses.

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de '12 (doze) meses,
contados a paÍtir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçôes
contidas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas
legais pertinentes.

CúUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto será de até 10 (dez) dias
consecutivos, contado da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de
Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(ões) constante(s)
nesta Ala de Regisko de Preços, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração
ou importe na relevação das sanções previstas na legislaçâo vigente. 0 prazo para

entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas, contado do

recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue
parceladamente pelo Íornecedorrcontratado, por sua conta, risco e expensas, nas
quantidades solicitadas pelo Orgão Gerenciador/Contratante, no Almoxarifado da
Prefeitura de Toritama seguinte endereço: Rodovia PE 90, n0 1.540, no Loteamento

Maria José Cordeiro de lr/elo, Toritama, de segunda à sexta-ieira, no horário das
08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:

setorcomprastoritama@gmail.com.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUINTA - Caberá a Prefeitura Municipal de Toritama, órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidaçâo de

dados para a realização do procedrmento licitatório e a prática de todos os alos de controle e
administração do Sistema de Registro de Preços.

CúUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Prefeitura

Municipal de Toritama, conforme inciso Vl, art.50, do Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019:

| - conduzirá eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conforme inciso

Vll, art. 50, do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019;
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Subcláusula primeira - o cancelamento de regiskos nas hipoteses previstas nos

incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do Ôrgão Gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorentes de infraçôes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 50,

do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019:

lll - aplicará, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,
conforme inciso lX, art. 50, Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019;

IV - autorizará, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto
no § 6o do art.20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,
respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgâo não
participante;

CúUSULA SÉTIMA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os
procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as
disposiçoes do Capítulo Vllldo Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019;

CúUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do
fornecedor que (art. 19 do Decreto Municipal no 34, de 26 de selembro de 2019):

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

lV - soÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no

8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei n0 10.520, de2002:

V - tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente
motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei n0 8.666, de 1993;

Subcláusula segunda - A comunicâção do cancelamento de registros nas hipóteses
previstas na subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial,
assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro

de preço na ocoÍrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execuÇão contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente

por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art. 65,

inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei n" 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta - A comunicaçáo do cancelamento do registro de preço, nos

casos previstos na sublcláusula segunda, deverá ser realizada por correspondência
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com aviso de recebimento ou protocolo, luntando-se comprovante nos autos do

registro de preços.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

fomecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oÍicial, considerando-

se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicaçã0.

DA UTLTZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES

CúUSULA NONA - A presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório,

desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador,

atendidas as condições previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

CúUSULA DÉCIMA - O orgão Nã: Participante, a que se reÍere o Decreto Municipal n0 34, de

26 de setembro de 2019 (art. 30, Vl), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços,

após anuência do Ôrgão Gerenciador da Ata.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Quando da íormalização do pedido para lazet uso da Ata de

Registro de Preços deconente desta licitação, o Orgão Não Participante deverá informar os itens

e quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do

órgão ou entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condi@es nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

Íornecimento decorrente de adesã0, desde que não prejudique as obrigaçoes presentes e

Íuturas decoÍrentes da ata, assumidas com o Ôrgâo Gerenciador e Orgão(s) participante(s). (§ 20

do art. 20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019).

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As aquisições ou contrataçoes adicionais por cada Orgão ou

Entidade Não Participante vinculado a administraÇão pública do município de Toítama, nál
poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão Gerenciador e Ôrgão(s)

Participante(s). (§ 30 do art. 20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20'19).

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As aquisiçôes ou contrataÇões adicionais por cada Orgâo ou

Entidade Não Participante e não vinculado a administração pÚblica do municipio de Toritama,

não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantilativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s)

Participante(s). (§ 4" do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019).

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - O quantitativo deconente de todas as adesoes a esta Ata de

Registro de Preços nâr excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo total, para cada

iteà regiskado, údependentemente do número de órgãos Não Participantes que aderirem (§ 50

do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019).

SUBCúUSULA DÉclMA QUINTA - Após a autoízaçáo do Orgão Gerenciador, o Orgão Ná:

Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da Ata. (§ 60 do art. 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019).
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CúUSUt-l OÉCIMA SEXIA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fomecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaçã0,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataÇoês, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 70 do art. 20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de
setembro de 2019).

DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A Gestão da Ata de Registro de preços ficará sob a
responsabilidade Secretário Municipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia, o Sr. Welson Luiz da
Costa Santos.

a) Responsabilizar-se pela vigrlância e garantia da regularidade e adequação do
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Regisko de Preços sob sua
fiscalizaçã0, principalmente suas cláusulas, assim como as condiçÕes

constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações ln
concreÍo tanto do 0rgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Ílnalidade de definir
e estabelecer as eskatégias da execução do objeto, bem como traçar metas de
conhole, fiscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detenlora o Íiel cumprimento de todas as condiçôes regishadas
assumidas, constantes das cláusulas e demais condiÇôes do edital e respectivos
anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo do

objeto ou modiÍicação da forma de sua execução, em razão do falo
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência do

registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fomecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que

se encontra especiÍicado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital da
licitaçã0, da Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o correto

recebimento;

CúUSULA DÉCIMA oITAVA - A fiscalização da execuçâo da Ata de Registro de preços ficará
sob a responsabilidade da Diretora de Ensino, Sra. Laudilene Maria da Silva Lima.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva
responsável por toda execuçã0, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer

forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
Íiscalização, diretamente ou por preposlos designados.

CúUSULA VIGÉSSIMA - Caberá ao Íiscal da Ata de Registro de Preços:
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g) Comunicar por escrÍto qualquer Íalta cometida pela Delentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de PrEos as
inegularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios
com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução
da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de preços:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas;

e) Propor aplicação de sançoes administrativas pelo descumprimento das
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a
observància das exigências registradas e legais;

g) Manter mntrole atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o
valor do registrado náo seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância
das cláusulas contratuais

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, para efeito de posterior veriÍicação de conformidade do produto

com as especificações exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo Íscal da Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, após a conferência, veriÍicação das especiÍicaçoes, qualidade,
quantidade dos itens e da conformidade do produto entregue, de acordo com a
proposta apresentada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - 0 recebimento definitivo não exclui as responsabilidades:

administrativa, civil e penal da Contratada, durante o prazo de garantia dos produtos.

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo íiscal da Ata de Registro
de Preços;

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VIGÉSMA SEGUNDA - O obleto desta Ata de Regisho de Preços será recebido:
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CLÁUSULA VGÉ$MA QUARTA - Os produtos devem ser entregues novos, em perÍeito
estado e com plena condição de uso.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VGÉSIMA QUINTA - A Secretária de Educaçã0, Ciência e Tecnologia efetuará o
pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta)
dras consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria,
localizada na Avenida Dorival Jose Pereira n0 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo
ser apresentadas devidamente atestadas e mrretamente preenchidas, sem rasuras.

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de
sua execução.

CúUSULA VIGÉSIMA SETIMA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do índice Geral de Preços de Mercado (lGP-M).

DAS OBRIGAçOES DA DEÍENTORA

CLÁUSULA VrcÉSIMA OITAVA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais
constantes do instrumento contratual e demais documenlos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fomecer o produto de acordo com as especiÍicaçôes e quantitativos
constantes no Anexo Vl do Edital.

b) ResponsabilizaÊse pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrenles de açoes judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçoes da
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

d) Reparar, mnigir, remover, reconstruir ou subsütulr, as suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vícios,

defeitos ou incorreÉes,

e) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão
Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

DAS OBRIGAÇÔES ORGÃO GERENCIADOR
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Ct-ÁUSUt-l vlOÉStttl NONA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de ReÍerência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de

Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fomecimento desejado.

cúUSULA TRIGÉstul pntugtm - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham

a ser solicitados pelo Ôrgâo Gerenciador com relaçâo ao objeto deste Regisko de Preços.

CúUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Efetuar os pagamentos nas condiçÔes e preços

pactuados.

CLÁUSULA TRIGÉstun rcncetm - Acompanhar a execução.

CúUSULA TRGÉSIMA qUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na

entrega do produto, Íormulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçÕes.

DAS PENALIDAOES E SANçÔES

CúUSULA TRIGÉ$MA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso iniustiÍicado do

Íornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal, ressalvados os casos devidamente iustiÍicados e comprovados, a critério da

Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas às seguintes

cominaçoes, cumulativamente ou nâc:

| - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no Íomecimento, em relaçâo ao prazo estipulado: 1%

(um por cento) do valor do produto nâo entregue, por dia deconido,

até o limite de 10% (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor

do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do

segundo dia da data da noüficaçáo da reieição: 2% (dois por cento)

do valor do produto recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto reieitado,

entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeiçâo: '10% (dez por

cento) do valor do produto re.leitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei

8.666/93, com alteraçÕes, ou no instrumento convocatÓrio e não
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abrangida nos incisos anteriores
contratado, para cada evento.

1% (um por cento) do valor

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com o Municipio de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Detentora ressarcir o ORGÂO
GERENCIADOR, pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanÇâo

aplicada com base no item anterior.

CúUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a

DETENTORA estará sujeita às penalidades:

I - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para mrreÇão do fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitaçáo não ocorrer no prazo de l0 (dez)

dias, contado da data da rejeiÇão, devidamente notificada; e

lll - pelo não fomecimento de acordo com as especificaçoes e prazos
estipulados nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TRGÉSIMA SÉIMA - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujerta,
ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal n" 8.666/93
e posteriores alterações;

CLÁUSULA TRGÉSIMA OITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor mntratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabÍveis.

CúUSULA TIRGÉSIMA NONA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Exmo.

Sr. Prefeito do Município, devendo o Orgão Superior da entidade ou Orgão Gerenciador, prolatar

da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de '10 (dez) dias, para a
obtenção de sua ratiÍicaçã0, garantida à defesa do interessado no respectivo processo, no prazo

de '10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após (05) cinco anos
de sua aplicaçã0.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - o prazo de suspenção ou da declaração de

inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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cúUsuLA QUADRAGÉS|MA SEGUNDA - A ata de regisko de preços poderá soÍrer

alterações, obedecidas as disposições contidas no art,65 da Lei n" 8'666/93 e posteriores

alteraçoes, conforme o § 1o do Art. '10 do Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no

art, 65, § 10, ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver

supressôes de ate 100%, conforme faculdade conferida a administração de que trata o

art, '14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉ$MA TERCEIRA - 0s preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cuslo

dos bens registrados, cabendo ao Órgáo gerenciador promover as negociaçoes junto aos

fornecedores, observadas as disposiçÔes contidas no art.65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA OUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço registrado tomar-se superior ao

preço praticado no mercado por motivo superveniente, conforme o Art.16 do Decreto Municipal

no 34, de 26 de setembro de 2019, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Subcláusula primeira - os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preÇos aos

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem

aplicaçâo de penalidade;

Subcláusula segunda - a ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classiÍicaçáo original das

oÍertas;

CúUSULA qUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos

preços registrados por moüvo superveniente, conforme o Art. 17 do Decreto Municipal n0 34, de

26 de setembro de 2019, o Órgão gerenciador poderá:

Subcláusula pdmeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro

inicial do registro de preços, na oconência de Íato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execução, na Íorma do disposto no art. 65 da Lei n0 8.666/93;

Subcláusula segunda - em caso do nâo êxito do restabelecimento do equilibrio

econômico-financeiro inicial do registro de preços, liberar o fomecedor do mmpromisso

assumido, caso a comunicaÇão ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de

serviços, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - é facultado à administraçã0, em caso de não êxito do

restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do registro de preços,

convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - A cada pedido de revisâo de preço deverá o

fomecedor comprovar e justiÍicar as alteraçoes havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstrando analiticamente a variaÇão dos componentes dos cuslos devidamente justificada;

CLÂUSULA qUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Na análise do pedido de revisão, dentre oukos
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critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos

que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela prÓpria unidade, devendo a

deliberaçã0, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruida com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisâo da Administração no

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de

preÇos serão devidamenle autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos

processuais.

CúUSULÂ QUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detenlor intenomper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançoes

previstas no Edital Convocatório, salvo a hiptese de liberação do Íomecedor prevista no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NoNA - Não havendo êxito, o Órgão gerenciador deverá

proceder à revogação parcial ou total da ata de registro de preços, mediante publicação na

imprensa oÍicial, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da contrataÇão mais vantaiosa,

nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de

2019.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

CúUSULA QUINOUAGÉSIMA PRIMEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentaÇão das

propostas e o termo final de validade da ata de registro de preços, deconer periodo superior a

doze meses, o fornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o indice previsto na legislação

pertinente, salvo na hipótese de renúncia ao reaiuste, nos termos do art. '18 do Decreto Municipal

no 34, de 26 de setembro de 20'19.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçã6, o Órgâo gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos Órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

CúUSULA qUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - O fomecedor terá o seu registro cancelado

quando:

| - Descumprir as condi@s da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticado no rnercado, de acordo com o item lll do artigo 19 do

Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019;

lV - Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 87 da Lei n'
8.666, de 1993, ou no art. 7" da Lei n" 10.520, de 2002;

V - tiver presentes razÔes de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.ô66, de 1993'
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Subcláusula única - 0 cancelamento de registro de preços nas hipÓteses previslas

nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o conkaditório e a ampla defesa,

DA VTNCULAçÃO

CLÁUSULA OUINQUAGÉSIMA QUARTA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

Íielmente pelas partes, de acordo mm as condiÇões avençadas no Edital do Pregão Presencial

para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de

julho de 2002, Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se

subsidianamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de '1993, suas alteraçoes e

regulamentaçôes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - As especiÍicaçôes técnicas, obrigaçoes e

penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP n0 016/2019

integram esta Ata de Registro de PrEos, independente de transcrição.

DAS DISPOSTçÔES FINAIS

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - As questões deconentes da utilização da presente

ata, que não possam ser dinmidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da

Comarca de Toritama/PE, mm exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama, XJ de a,lí1cl+ de2019.

PREFEITURA DE TORITAMA

SECRETAR|A DE EDUCAç CIÊNCN E TECNOLOGIA

0rgáo ciador

Wel

Se noa ecnol ta

«A
KARLA DE EVE O ARAUJOD AS ME

n

Ed

Detentora

Alberto Carlos Araujo

Procurador
4ftÉ,*i*',.Tffi

TESTEMUNHAS: cPFtMF. @rZ. A' 144 -O^

TESTEIVUN CPF/MF: 5€

Sanlos
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